
Jupi/PE, em 30 de outubro dê 2025. 

uoJú ior Teixeira 

- PRES DENTE - 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N o•  016/2025 

O Presidente da Comissão Permanente de Constituição, Justiça e 

Redação da Câmara Municipal de Jupi, Estado de Pernambuco, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelo Regimento Interno, resolve convocar os demais 

membros desta Comissão, para uma reunião que será realizada no dia 

31/10/2025 (sexta-feira), às 09h da manhã, no prédio da Câmara Municipal de 

Vereadores, com a finalidade de debater e emitir Parecer referente ao Projeto de 

Lei, conforme abaixo relacionado: 

- N°. 025/2025, Aut. Ver. Maria Joselma Alves Borges Santos. 

Ementa: Denomina nome de Via Pública na cidade de Jupi, Estado de 

Pernambuco e dá outras providências. 

CNPJ: 11.240.967/0001-67 

9Avenida Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro - Jupi/PE - 55.395-000 

Ç(87) 3779-1178 WWW.jupi.pe.Ieg.br cmvjupi@gmail.com  
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